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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 90.

ASSUNTO:

PHOJETO DE lEI 11^ 106/90

INICIATIVA:

■ EDIL JOSÉ CARLOS SABADI?IE

HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Execut. Munic., através dos
orgaos competentes, a estaLelcer rêser^ra pre

f erencial- nos ônibus ujrbEinos do ITunic. de Cach^
de Ltapemirim,
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AUTUAÇÃO

Aos o^2e dias do mês de aetembrodo ano de

mil novecentos e noventa , autúo o

supia citado e mais documentos que seguem

presente

Período da Presidência: 19,..§9 a 19.9.1...
Presidente: S o limar D. Pa tr í cio
Vice - Presidente: Joacsor R. da Cruz

12 Secretário: JâMi3í:..,3artór^^^
22 Secretário: H.§.RQ.e.l...P .....de....Amor.lm.
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ESTADO DO ESPÍRITO SAl TÍ^gj^ i N

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIffiS^fíAÍâ^TBV^^ ~^/3/

CAMAkA municipal de
CACHOEi O CE IT^-rE?.-!R.M

Data | | p.jiMep.o

M3M hmÁc

PROJETO PE lEI RS /06/90

Art, 19 _ Pica o Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes, autorizado a estabelecer reserva prefe

rencial nos ônibus urbanos do Municipio de Canboeiro de.Itape-
mirim, o prnaeiro banco conjugado do lado direito dos Goleti-'
vos, próximo^ à porta de saída para:

a) deficientes físicos5
b) mulheres em estado de gra.videz (- adiantado^-j-e
c)-pessoas-idosas®

Parágrafo único « íTo caso de não existirem as pessoas acima ti
pificadas, no interior dos coletivos, tais lugares p£

derão ser ocupados por qualquer passageiro,.' . -

Art, 29 _ As empresas de ônibus colocarão obrigatoriamente,,., no'
vidro do lado direito desses bancos acima especifica

dos, de preferência aproveitando o fimdo dos vidros das janelas,
os seguintes dizeres: "POR lEI IVÍÜNICIPAL ESTES DOIS MHOQS ESTãO
SBSEEVATOS PARA DEPICIENTES FÍSICOS, MUn-IEPOSS FM ESTiíDO ADIANT^W
DO DE GR.^VIDEZ E PESSOAS IDOSAS"®

Art» 39 - Desde que os bancos desses coletivos citados no art, 19
estejam ocupados por pessoais mencionadas no m^smo arti

go, outras nas mesmas condições aguardarão sua vez, ordem de
chegada ou segundo o grau de deficiência, ou estado^c)^"'

Art, 49 - Ro caso de algum usuário n8>o se disp:|^i,r a-Aèede2í^"b
gar as pessoas especifica,das no arc^, Í9,ó;dBst^ ;£iei-,' eíí-'

tas terão o direito de alertar o motorist%h fi^hl 034 .irésponáavel
pelo ônibus e este então parará o veícu^^, a^^mestíSt^'coag.±|MS.o, se
necessário for, o infrator, solicitandt^ji- inSlusijo'^ ajuda.iih autori
dade policial mais próxima®

w

Art.' 59 - Esta lei entra em vigor na data %e sv^a"aprovação., revo
gadas .as disposições em contraião#ya •
•Sala das Sessões,, 10 de setem^o 1990

(?u}
rlcigCcARIOS sAbadire

vEreador

✓EREADORES

JUSTIFICATIVA; ^ .
Pela Lei n9 3.628, de 30/l2/83, o Estado^do Espirito San

to já tomou esta medida, em favor, dos deficientes físicos, mulheres
grávidas e idosos. Outros Estados e Èlimieípios-também assim proce
deram, pois se trata de uma providência justa e humanitária, alem
de tudo cristã. Assim nossa Caclioeiro de ^tapemirim, composta de
uma população consciente e atenta aos problemas que o quotidiímo'
nos reserva, tem que estar vigilante e procur'3r soluções, e aos,
como legítimos representantes do povo, temos o dever de protegê-
los, Dai nossa iniciativa, para. a qual esperamos apoios dos cole-
gao daCASá!^—;

VES ' 00Í2/2000/90
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE e Redação

PROJETO DE.

INICIATIVA:_

RELATOR:

Lei

Edil José Carlos Saladine

NO
106/90

Edil Manoel ̂ aiva de J^morim

P i R E C E R

Nada temos a opor a matéria q.uanto aos aspectos

legal e constitucional.

Quanto ao aspecto redacional, sugerimos q.ue o

artigo 4- do presente projeto de lei, tenha a mesma redação

do § 22, do art, 1^ do projeto de lei n2 113/90, de inicia

tiva do Edil Solimar Bueno Patrício, q.ue versa sobre o mes

mo assunto, tendo em vista q.ue o motorista, fiscal ou res

ponsável , não tem o poder de coagir um passageiro a se r£

tirar do veículo.

Sala das Oomis

Sali

15 de outubro de 1990,

Manh' Amorim

oes

d to Car n

Paiva

Relat

OJ

Laurindp Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE Lei ]^o 106/ 90

INICIATIVA: Edil José Carlos Sabadine

RELATOR: Edil juarez Tavares Matta

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, tendo em

vista q.ue o oRjetivo da mesma é garantir o "bem-estar dos de

ficientes físicos, mullieres em adiantado estado de gravidez e

pessoas idosas, no interior dos onitus ur"banos do Município.

Sala das Comissões, 15 de outubro de 1990,

T  ri r-i T-rr-i "Díi Cfleonilda Gava Barros

Presidente

Jualrqí^ '^ayajjes í^ktta

"tíoRelator

SaU^LOç^^^R^èk C
Ifembro

aroni

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Emenda Modificativa ao Arti;^o 4- do projeto de Lei IO6/9O

O Artigo 4- do Projeto de Lei n^ 106/90j passa a ter a seguin

te redação;

Art, ~ Se o passageiro negar-se a desocupa'-10s,

o motorista deverá pa.rar o oniLus próximo ao, primeiro poli- •

ciai Que encontrar; e pedir a este çi.ue tome as providências

necessárias à lileragão do lugar.

Sala das OomissõeS; Ov/de novemlro de 1990.

osos Saladine

Yereador-P.T.B.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Emenda ao Pro,ieto de Lei 106/90

INICIATIVA: Edil José Carlos Sabadine

RELATOR: ídil fi-íanoel Paiva de Imorim

P i E S 0 E E

Somos favoráveis à emenda apresentada pelo Edil

José Carlos ia"ba.â.ine, tendo em vista cj_ue a mesms atende a

nossa sugestão, exarada no nosso parecer datado de 15»10.90.

Sala das Goim-jesõesí (105 de novembro de 1990,

:.m EJisx Caroni

Pre

iva

Ee] or

laurindib Sasso

ro

rim

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Saúde e Assistência. Social

PROJETO DE Ememda ao Projeto de Lei 106/90
INICIATIVA: Bclil José Carlos Sa"bafline

RELATOR: Bdil Juarez '-^avares ilatta

P .A R B C E R

Somos favoráveis à emenda apresentada pelo Edil

José Carlos Saladinoj porq.ue a mesma é ms-is coerente, do

ponto de vista da justiça e da ordem.

Sala das Comissões, 05 de novemlro de 1990»

leonilda Cava IBarros

Presidente

Juarp^r^a^res Ifetta

^lator

Sa lim ^^r onx

í'1em'bro

SALA DAS COMISSÕES SC'001/2000


